
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.297-C DE 2003

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
tratamento e assepsia de areia
contida em tanques de lazer e re-
creação existentes em áreas públi-
cas e privadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei obriga responsáveis por áreas de

lazer públicas e privadas a adotarem medidas de pre venção e

controle da contaminação de tanques de areia.

Art. 2º Os responsáveis por clubes, parques e es-

tabelecimentos de ensino, públicos e particulares, que uti-

lizam tanques de areia na prática de atividades esp ortivas

ou de recreação ficam obrigados a adotar medidas de  preven-

ção e controle da contaminação de tanques de areia.

Art. 3º O descumprimento do que preceitua esta

lei ensejará a aplicação de multa aos estabelecimen tos pri-

vados em 100 (cem) UFIR’s, que deverá ser aplicada em dobro

no caso de reincidência.

Parágrafo único. Se o descumprimento se der em

estabelecimento público, aos responsáveis serão apl icadas

as sanções aplicáveis aos servidores públicos.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado COLBERT MARTINS
Relator


